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GABINETE DO VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA FILHO 

PROJETO DE LEI. N° 130, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006. 

Declara de Utilidade Pública Municipal, a 
APAAPP - Associação dos Pescadores 
Artesanais e Amigos da Praia da Pitória do 
Município de São Pedro da Aldeia. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
por seus representantes legais, 

L?[SCIVt: 

Art. l - Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, 
APAAP - ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES ARTESANAIS E AMIGOS DA PRAIA DA 
PITÓRIA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ, entidade civil de direito privado e 
sem fins lucrativos, situada a Rua Prefeito José Guimarães, s / ii°, Praia da Pitória, -neste  
Município, inscrito no Cadastro Nacional '1PssoJurídica sob o número 04.706.518/0001-04. 

Art. 20  - Esta LEI entra em,  vigor nadata_dersua publicação,  revogadas as disposições em 
contrário.  
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A APAAP-ASSOCIAÇAODOS PESCADORES ARTESANAIS E AMIGOS 
DA PRAIA DA PITORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DAALDEIA - RJ, é uma entidade % t.. ' ' PII civil  de caráter represéntativo, reivindicativo, assistencial semfins lucrativos, promovendo a 
assistência comunitária através de recursos te'cnicos,/financeiros e educacionais, visando o 
desenvolvimento de seus asoçiadds,., primrdiaImnte no setor especifico da pesca não 
predatória, meios de prodção, instituiuido css-é"scoIa'prÓpna para atender não só a seus 
familiares mas a comunidad&ern geral -''- 

C 1 E 'J TE Sala das Sessões (RJ), 18 de scbro  de 2006. 
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